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“Tatuí: Cidade Ternura – Capital da Música” 

REQUERIMENTO Nº_____/2020 

 

REQUEIRO À MESA, ouvido o Egrégio Plenário, na forma regimental, que se digne 

a oficiar à Exma. Sra. Prefeita Municipal de Tatuí, para que, através do setor competente, 

informe a esta Casa Legislativa se existe a possibilidade dos alunos da rede pública municipal 

de ensino que não possuem internet e moram em bairros afastados da região central da cidade 

receberem em suas residências as atividades escolares para que possam continuar estudando 

durante a pandemia. Se sim, a partir de quando? Se não, por qual motivo? 

JUSTIFICATIVA 

Em conversas com cidadãos e cidadãs de nossa cidade, recebemos queixas a respeito 

de regiões mais afastadas do centro da cidade que não possuem internet e, por tal motivo, as 

crianças que ali residem e são alunas da rede pública municipal de ensino não conseguem 

participar das aulas online e precisam ir até a escola para buscar as atividades pedagógicas 

que realizarão em suas casas. 

Ocorre que não está sendo fornecido transporte escolar para essas crianças, muitas das 

quais os pais não possuem condução própria, e o transporte coletivo municipal está com as 

linhas muito reduzidas, razão pela qual diversas vezes elas precisam se deslocar a pé até as 

escolas para buscar essas atividades e, se não conseguem, tem a sua educação ainda mais 

prejudicada.   

Assim sendo, exercendo o papel do Vereador de fiscalizar as ações do Poder Público, 

visando garantir o acesso à educação para as crianças do nosso município e para que, quando 

indagados, tenhamos subsídios para manter o nosso constante diálogo com os cidadãos e 

cidadãs, encaminhamos o presente requerimento. 

Sala das Sessões “Vereador Rafael Orsi Filho”, 08 de outubro de 2020. 

 (Assinado digitalmente) 

EDUARDO DADE SALLUM 

Vice-Presidente 
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